
 

 

 
PORTARIA CERHI-RJ nº 14, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

ALTERAÇÃO DE MEMBRO NO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso das suas atribuições legais, 
instituído pela Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - De acordo com o que consta no Processo SEI-070026/000030/2023, fica nomeado como conselheiro 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERHI-RJ para compor o plenário deste colegiado, para o 
exercício do mandato 2020-2023, o seguinte conselheiro e/ou entidade: 
 
- Sociedade Civil:  Adacto Benedicto Ottoni - Titular – Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, em 
substituição de Friedrich Herms, anteriormente representante Titular da UERJ. 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria a entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2023 
 

 
Mayná Coutinho Morais 
Presidente do CERHI-RJ 

 
Ana Asti 

Secretária Executiva do CERHI-RJ 
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